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TERMO DE CONTRATO N° 

...../17/SMCAS FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA ........,  FORNECIMENTO DE 

GRADES DE FERRO E MATERIAL 

PARA CERCA DE TELA COM 

INSTALÇÃO, EM CONFORMIDADE 

COM  O   EDITAL DE CARTA CONVITE 

Nº 001/2017. 
 

 

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito 

Largo Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua General Bacelar, n° 264, 

centro, neste ato representado pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, 

Sr. Ademir Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob n° 139.673.040-00, conforme 

delegação de competência estabelecida, denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa ............, inscrita no CNPJ sob nº ........., estabelecida no Município de .............., na 

Rua .......... nº ........., ........, neste ato representada pela Srª. ............, na qualidade de ............. , 

inscrito no CPF sob o n° ..........., doravante denominado CONTRATADA, de conformidade 

com o Edital de Carta Convite  nº 001/2017, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a contratação de empresa 

para:  

 

Item 01 - fornecimento e instalação de uma cerca de tela com 90m lineares, com mourões de 

concreto e 02 linhas de arame farpado  

 

Item 02 - 22 grades de ferro medindo 1m x 1m, de acordo  com a seguinte descrição: 

 

Item 01 DESCRIÇÃO 

CERCA DE TELA Tela soldada galvanizada, com 2mt de altura e 90m lineares 

MOURÕES De concreto 20x20 por 2,5 metros de altura 

ARRAME FARPADO Arame farpado de 12x 12 

Item 02  

GRADE DE FERRO Grades de ferro medindo 1mx1m, ferro redondo 1\2 cantoneira 

1x 3\16, pintada com fundo anti- ferrugem e acabamento com 

tinta esmalte sintético com instalação 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
A cerca e as grades devem ser fornecidas e instaladas no Centro POP localizado na Av. 

Cidade de Pelotas, nº 765, Bairro: Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTRAGA:  A cerca e as grades devem ser 

fornecidas e instaladas no prazo de 15 dias a contar da data da saída do empenho. Devendo a 

contratada para maiores esclarecimentos entrar em contato com a Srª Keli Chaves pelo fone: 

53.32338497. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  

a importância de R$ ..... (............) para o item 1 e R$ (.....) para o item 02, conforme proposta 

apresentada no certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 30 ( trinta) 

dias, contados a partir da assinatura da “Ordem de Inicio dos Serviços”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado até 30 dias após a 

realização dos serviços mediante emissão da Nota Fiscal eletrônica. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

Parágrafo Primeiro: O objeto da presente contrato, em sua totalidade, será recebido 

provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela 

Administração do relatório de execução dos serviços acompanhado da nota fiscal/fatura 

representativa da prestação dos serviços. 

 

Parágrafo Segundo:  Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada 

deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições 

estabelecidas para a prestação.  

 

Parágrafo Terceiro: Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da 

importância devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

Parágrafo Quarto:  O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas, 

uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento 

definitivo, ou recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS:  O prazo 

mínima de 12 (doze) meses contados do recebimento definitivo pela Unidade Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se a: 
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A)Adequar o objeto que for prestado fora das condições solicitadas. 

B) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução do contrato, bem como por 

danos a que der causa de destruição ou danificação dos bens do Município e/ou da 

Contratante, de seus funcionários ou terceiros. 

C) Demais despesas oriundas da contratação de funcionários para a realização do objeto, 

correrão por conta da contratada. 

D) Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 

funcionários e a terceiros, porém sempre responsável por quaisquer conseqüências 

decorrentes desses danos e pelos atos por eles praticados.  
E) Manter durante toda a execução do objeto do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos. 

F) Efetuar a entrega do objeto da licitação no local, prazo, nas quantidades solicitadas e em 

conformidade com o edital, e as demais condições estabelecidas neste contrato. 

G) - Realizar as adequações determinadas pela contratante que forem necessárias para que a 

execução corresponda ao contratado.  

H) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato em conformidade com o artigo 71 da lei 8.666/93. 

8.1.9 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor 

especialmente designado pela Secretaria de Município de Assistência Social -SMCAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-

se a: 

 

A) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

B)promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

C)comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

edital e seus anexos; 

D) notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COBERTURA FINANCEIRA: A despesa 

decorrente deste Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: O atraso ou o descumprimento das 

obrigações contratuais assumidas permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

A) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

B) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, 

observados os seguintes limites: 

B.1)0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 

o valor do empenho; 

B.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, com o conseqüente cancelamento do empenho. 

B.3) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta 

por cento) do valor do empenho. 

B.4) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 

(vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 

Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 

conveniente. 

C)Suspensão temporária do direito de licitar. 

D)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

E) As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

F) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do contrato: 

A) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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B) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

C) O atraso injustificado no início dos serviços; 

D) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

E) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da execução do contrato com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato. 

F) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

G) A decretação de falência da sociedade ou a insolvência civil da pessoa física contratada.  

H) A dissolução da sociedade contratada;  

I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudiquem a execução do contrato; 

J) Perda das condições de habilitação, pela contratada, conforme exigido no Edital; 

K) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

contratante e exaradas em processo administrativo a que se refere este contrato; 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –- DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da entrega da via do contrato assinada, 

comprovante de prestação de garantia correspondente a percentual de 5% (cinco) do valor 

atualizado do contrato, cabendo-lhe optar, dentre as modalidades, caução em dinheiro ou 

titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

 

Parágrafo Primeiro: A garantia será liberada por ocasião do término do contrato, satisfeitas 

às exigências contratuais. 

 

Parágrafo Segundo: No caso da garantia ser realizada em moeda corrente, o valor será 

depositado em uma conta com rendimentos. 

 

Parágrafo Terceiro: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contratado por 

dia de atraso, até o máximo de 6% (seis por cento). 

 

Parágrafo Quarto: O atraso superior a 30 (trinta) dias poderá acarretar a rescisão unilateral 

do contrato, sem prejuizo da multa prevista no item anterior. 

 

Parágrafo Quinto: A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do contrato 

e ser renovada a cada renovação de prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -DO  FORO: As partes  contratantes  elegem  o  

FORO da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no 

cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISOS: Onde este contrato for 

omisso prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

    E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos,..... de  .... de 2017 

 

 
.......................................... 

Contratada 

 

 

Maria Cristina Juliano  

Secretária de Município da Cidadania e Assistência Social 

 

 

 

 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras,  Licitações e Contratos 

 

C.C.:SMF/SMCAS/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     7  

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!                                                   TERMO DE CONTRATO N ..../17/SMCAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscais do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do contrato 
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Maria Cristina Juliano  

Secretária de Município da Cidadania e Assistência Social 
 

Rio Grande,  .... de ..... de 2017 


